
Piefeitma cMunicipal de^ cMontanha
CMjontanha - Qstado do Qspnito Santo

LEI Nfi 141

Dispõe sobre abertura de Credito Especial

Faço saber que a Gamara Municipal aprovou

8 eu sanciono a seguinte Leis

Art» 12 - Fica o Poder Executivo autari2£

do a abrir um Credito Especial,

no valor de ESz 30*000,00 ( trinta mil cruzados), com o objetivo
de indenizar o proprietário do "Curral Matadouro" no Distrito •

de Uinhático, contendo os materiaisS
1) •• 16 mourÕes 20/20 por 2,30 de comprimento
2) - 70 reguas longarinaa 7X15 por 2,10 de comprimento

3) - 03 cancelas tamanho 2,00X1,70

4) - 01 Casa para curral, tamanho 7x9

Art« 22 - Os recursos para atenderem a a^

bertura do Credito acima, serão
das anulações parciais das seguintes datações orçamentarias^

- 0504.4,1,2.0 Bz 20p000,00

- 0003.3.1.1,0 Bz 10.000.00

Total Ba 30.000,00

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na d^
te de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Montanha, 07 de novembro de 1986.
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